
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
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L I V R O  DE D E C R E T O S

“ D E C R E T O  N9 2.454 »
dis pCe sobre locais de ponto de TAXI,

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena» usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei»

D E C R E T A  :

Artigo Ifl - Ficara determinados os seguintes Pontos de Taxis» 
conforme segue;
CIDADE;
a) Praça Dr, Arnolfo Azevedo;
b) Estação Ferroviária - em frente ao Hotel Gua-

5  rany;
•P c) Estação Rodoviária;
'Ti d) Rua 19 de Novembro - era frente à Escola Esta-

dual de 16 Grau "Conde Moreira Lima";
S e) Rua Francisco de Azevedo Nunes» em frente ao

Pronto Socorro Municipal "Dr. Paulo Cardoso".
^ BAIRROS;
^ a) Bairro da Cabelinha - em frente a Igreja de

são Sebastião;
b) Bairro de Santo Antonio - em frente a Igreja 

^  de Santo Antonio - 02 (dois) carros;
^ c) Bairro da Cruz - em frente à Igreja Nossa Se -

nhora de Fátima - 02 (dois) carros;
d) Vila Nunes - em frente a Igreja de Nossa Senh£ 

ra das Graças - 02 (dois) carros;
e) Vila Buck - Rua Pe. Pedro Sacilotti» em frente 

ao Cemiterio Municipal;
f) Cidade Industrial - Avenida Thomás Alves Fi

gueiredo» em frente a Escola Estadual de l**
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Grau wArnolfo Azevedo";
g) Bairro da Cecap;
h) Bairro da Uila Passos e Santa Eduiges - no in^ 

cio da Rua Maria Antonieta de Castro Andrade y 
esquina com Avenida Marechal Argolo.

Artigo 2fi - No Distrito de Canasf fica determinado o seguinte 
Ponto de Taxi;
Rua Nossa Senhora Auxiliadora - em frente à Igre
ja de Nossa Senhora Auxiliadora - 02 (dois) car - 
ros •

Artigo 30 - Nos Bairros será permitido somente 01 (um) carro 
por ponto, com as exceções previstas no artigo 
1° deste Decreto.

Artigo 46 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário , 
Bspecialmente 03 Decretos n6s 990, de 12 de feve
reiro de 1973, 1.404, de 09 de agosto de 1976 ,
1.660, de 10 de outubro de 1979 e 1.982, de 10 de 
fevereiro de 1983.

P.M. de Lorena, 10 de junho de 1987.

CARLOS EUGfNIo/mARCONDES 
=» Prefeito Municipal »

Registrado no Livro /roprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munî  
cipal e publicado no Paço Municipal aps 10 de junho de 1987.

T n c iu c c  ________
MARIA ANTONIA PEREIRA

■ Encarregada do Setor de Serviços Gerais ■


